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Atos do Poder Executivo 

  

 

ERRATA Nº001 DO EDITAL Nº0001/2025 – 

REFERENTE A SEUS ANEXOS. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

ATRAVÉS DO PREFEITO CONSTITUCIONAL NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES TORNA PÚBLICA A ERRATA 

DO EDITAL Nº 001/2025 PARA SELEÇÃO PÚBLICA DE 

PROVA E DE TÍTULOS PARA COMPOSIÇÃO DO 

QUADRO DE GESTORES ESCOLARES: GESTOR (A) E 

GESTOR (A) ADJUNTO (A) . 

 

ONDE SE LÊ: “PROCESSO SELETIVO N° 002/2023” 

ONDE LÊ-SE: “PROCESSO SELETIVO N° 001/2025” 

SEGUE ANEXOS RETIFICADOS: 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 001/2025 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO PESSOAL 

SELEÇÃO PÚBLICA DE PROVA E DE TÍTULOS PARA 

COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE GESTORES 

ESCOLARES: GESTOR (A) e GESTOR (A) ADJUNTO 

(A) 

 

Eu,_________________________________________________

_____, DECLARO que não sofri nenhuma penalidade por 

força de procedimento administrativo disciplinar ou 

condenação por ato de improbidade administrativa ou crime 

contra a Administração Pública, com decisão transitada em 

julgado, e não tenho contas de gestão escolar desaprovadas 

junto aos programas e projetos do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE), Secretaria da 

Educação do Estado da Paraíba e Secretaria Municipal 

da Educação e congêneres. 

Por ser expressão da verdade, assumindo inteira 

responsabilidade pelas declarações acima, sob as penas da lei, 

assino a presente declaração para que produza seus efeitos 

legais. 

 

Matinhas/PB, ______de   ______________de 2025. 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 001/2025 

ANEXO VI – MODELO DE IMPETRAÇÃO DE 

RECURSO 

SELEÇÃO PÚBLICA DE PROVA E DE TÍTULOS PARA 

COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE GESTORES 

ESCOLARES: (GESTOR (A) E GESTOR (A) ADJUNTO 

(A) 

 

NOME DO CANDIDATO(A): 

CPF: 

RG: 

TELEFONE DO CANDIDATO(A) (COM DDD): 

E-MAIL DO CANDIDATO(A): 

FUNÇÃO A QUAL FOI INSCRITO(A): 

MOTIVO PELO QUAL O CANDIDATO(A) 

ESTÁ RECORRENDO DO RESULTADO DA 

SELEÇÃO, ORIUNDO DO EDITAL Nº 001/2025: 

 

MATINHAS – PB.  ______de____________de 2025. 

_______________________________________ 

(Assinatura do (a) Candidato (a)) 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 001/2025 

ANEXO VII – TABELA DE VENCIMENTOS DOS 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 

GESTOR(A) ESCOLAR E GESTOR(A) ESCOLAR 

ADJUNTO(A) 

 

C A R G O VENCIM ENTO BASE 

(R$) 
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GESTOR ESCOLAR 

com 

formação em 
nível superior na 
área de Educação 

1.410,30 

GESTOR ESCOLAR 

com 

formação em nível 
superior na área de 
Educação com curso 
de pós-graduação 

 

1.762,87 

GESTOR ESCOLAR 

ADJUNTO 

com formação em 
nível superior na área 
de Educação 

1.410,30 

GESTOR ESCOLAR 

ADJUNTO 

com formação em 
nível superior na área 
de Educação com 
curso de pós 
graduação 

 

1.762,87 

 

GRATIFICAÇÃO GESTOR (A) ESCOLAR E 

GESTOR (A) ESCOLAR ADJUNTO (A) 

 

Nº DE ALUNO POR 

ESCOLA 

VALOR DA 

GRATIFICAÇÃO (R$) 

GESTOR ESCOLAR 

- AE – I (Até 70 

alunos) 

 

350,00 

GESTOR ESCOLAR 

- AE – II (De 71 a 180 

alunos) 

 

400,00 

GESTOR ESCOLAR 

- AE – III (A partir de 

181 alunos) 

 

450,00 

GESTOR ESCOLAR 

Adjunto – AEA – III 

(A partir de 181 

alunos) 

 

300,00 

 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N° 002/2023 

ANEXO VIII – TABELA DE PONTUAÇÃO PARA 

ENTREVISTA 

SELEÇÃO PÚBLICA DE PROVA E DE TÍTULOS PARA 

COMPOSIÇÃO DO QUADRO DE GESTORES: GESTOR 

(A) E GESTOR (A) ADJUNTO (A) 

 

 
 

Critérios para pontuação 

da Entrevista 

Pontuação 

Máxima 

Pontuação 

obtida 

Apresentação e relação do 

conteúdo com a prática e/ou 

aspectos da realidade. 

5.0  

Grau de conhecimento, 

domínio da realidade do 

município. 

5.0  

Conhecimentos na área 

correlata aos requisitos, 

atribuições e competências 

para o cargo. 

5.0  

Comunicação, objetividade, 

capacidade de trabalhar em

 equipe, proatividade, 

dinamismo e fluência 

verbal. 

5.0  

Conhecimento da estrutura e 

funcionamento das unidades 

escolares da rede municipal 

de ensino. 

5.0  

Conhecimento dos 

mecanismos de gestão 

democrática. 

5.0  

Conhecimento das 

dimensões da gestão escolar. 
5.0  

Conhecimento da 

(re)elaboração do Projeto 

Político Pedagógico 

5.0  

Conhecimento do 

Planejamento escolar no 

cotidiano da escola. 

5.0  

Conhecimento das 

avaliações internas e 

externas. 

5.0  

Conhecimento de 

Programas como o PDDE e 

o PNAE. 

5.0  

Conhecimento da 

pedagogia de projetos. 

5.0  

Conhecimento das 

estratégias de 

Envolvimento da 

comunidade. 

5.0  

Total Máximo Pontos 

Atingíveis. 

65.0 

Pontos 
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